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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC – CENTRAL DE LICITAÇÕES 
 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2016 
 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 - O Município de Timbó, CNPJ n.º 83.102.764/0001-15, localizado na Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, 
Centro, através da Fundação Cultural de Timbó, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jorge R. Ferreira, 
lavra o presente processo de dispensa de licitação para contratação dos serviços constantes no item 06, 
OBJETO, de acordo com o art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e regido pela mesma, 
diante das condições e do fundamento legal expressos no presente. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1 - O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, que dispõe: “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos”. 
 
 
3.  JUSTIFICATIVA 
 
Conforme observado através do registro da Central de Licitações desta municipalidade, objetivando a “ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO 
ARMADA, AGENTES DE ESTACIONAMENTO E BRIGADISTAS PARA A 26ª FESTA DO IMIGRANTE QUE 
ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 07 A 12 DE OUTUBRO DE 2016, INCLUINDO OS DIAS 06 E 13”, foi realizado 
processo licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, em 16/09/2016, qual seja, 17/2016 FCT.  
 
Entretanto, conforme decisão apensada, publicada no Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 2095, 
página 307, aludido item 1 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENTES DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, PARA A 26ª FESTA DO IMIGRANTE, DURANTE O PERÍODO DE 06 
A 13 DE OUTUBRO DE 2016, NO PAVILHÃO MUNICIPAL DE EVENTOS HENRY PAUL, CONFORME ANEXO - 
PLANILHA DE TRABALHO DA SEGURANÇA NÃO ARMADA) foi cancelado, face o descumprimento pela 
empresa licitante de condição essencial à prestação do serviço e subscrição do contrato, qual seja, o registro 
da atividade junto à Polícia Federal.  
 

A omissão da empresa vencedora do certame, que participou mesmo ciente de não possuir 
requisito mínimo necessário a subscrição do contrato e execução do serviço, tendo comunicado tal fato 
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quando convocada a apresentar o documento, além de resultar na instauração de processo administrativo 
para responsabilização de sua conduta infratora, impede a instauração de novo processo licitatório, 
considerando que entre a comunicação de impossibilidade de cumprimento da obrigação (30/09/2016) e 
o início da festa (06/10/2016) contam menos de 3 dias úteis.  

  
Tal situação, ocorrida na antevéspera da festa já totalmente encaminhada, aliada a indispensável 

necessidade de contratação dos serviços de segurança para viabilizar a ocorrência lícita da 26ª Festa do 
Imigrante, vislumbra-se caracterizada hipótese emergencial, capitulada no art. 24 inciso IV da Lei nº 
8.666/93, justificando a realização da presente dispensa de licitação. 
 

Diante deste fato, e considerando que a proposta comercial da SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EPP, apresenta valor compatível com o de referência estabelecido no edital publicado, acima destacado, 
vislumbra-se justificada a contratação do fornecedor supra mencionado para o fornecimento em questão, 
através de dispensa nos moldes do artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

 

 
4. DELIBERAÇÃO 
 
Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por dispensa de licitação, nos termos do 
artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/1993, ficando a Central de Licitações com a incumbência de promover 
os atos necessários à sua efetivação (inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à 
espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais.      
                                   
 
5. RAZÃO DA ESCOLHA / JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
Conforme proposta comercial anexa, submetendo-se à aplicação dos valores ofertados e vencedores 
conforme ata do Pregão Presencial n.º 17/2016, sendo R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
 
                   
6. OBJETO 
 
6.1 - Constitui como objeto do presente termo de dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTES DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, PARA A 26ª FESTA DO 
IMIGRANTE, DURANTE O PERÍODO DE 06 A 13 DE OUTUBRO DE 2016, NO PAVILHÃO MUNICIPAL DE 
EVENTOS HENRY PAUL, CONFORME ANEXO - PLANILHA DE TRABALHO DA SEGURANÇA NÃO ARMADA, 
conforme especificação abaixo:     
 
Tabela 1. Descrição do item e valor unitário 

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário 
(R$) 

01 01 SERVIÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE AGENTES DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, PARA 
A 26ª FESTA DO IMIGRANTE, DURANTE O PERÍODO DE 06 A 13 
DE OUTUBRO DE 2016, NO PAVILHÃO MUNICIPAL DE EVENTOS 

29.000,00 
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HENRY PAUL, CONFORME ANEXO - PLANILHA DE TRABALHO DA 
SEGURANÇA NÃO ARMADA 

 
 
7. DA CONTRATADA 
 
7.1.1 - SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.576.552/0001-57, estabelecida à Rua Professor Felício Fuzinato, n.º 193, Bairro Costa e Silva, no 
município de Joinville – Estado de Santa Catarina. 
7.1.2 - REPRESENTANTE LEGAL: LORIVAL KOPSEL, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 248.455.409-59, 
residente e domiciliado à Rua Campo Grande, s/n.º, Bairro Capitais, na cidade de Timbó – Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
8. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
8.1 - O proponente terá que apresentar toda documentação necessária exigida pelos órgãos de fiscalização 
para o pleno exercício de suas atividades, inclusive registro de autorização junto à Polícia Federal. 

 
8.2 - A CCO – Comissão Central Organizadora se reserva o direito de remanejar, mediante prévio aviso, caso 
ache necessário, as quantidades e horários elencados no “Anexo 1 – Planilha de Trabalho da Segurança Não 
Armada, Agentes de Estacionamento e Brigadistas para a 26ª Festa do Imigrante” em anexo. 

 
8.3 - O proponente terá que fornecer sem custo a montagem e desmontagem de 02 (duas) estruturas 
metálicas, com cobertura, tipo guarita, elevadas, que ficarão à disposição durante todo o evento no pátio 
externo, que também poderá ser utilizada pela Polícia Militar que estará dando apoio durante o evento. 

 
8.4 - Todos agentes deverão se apresentar à CCO – Comissão Central Organizadora, no início e fim do 
expediente para assinatura de livro-ponto. 

 
8.5 - É de responsabilidade do proponente o transporte, hospedagem (se necessária), alimentação e bebida 
dos agentes que trabalharão nos horários estabelecidos. OBS: A CCO – Comissão Central Organizadora e a 
Fundação Cultural de Timbó NÃO fornecerá alimentação e bebida aos agentes. 
 
9. DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1 - VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios/sc. 
9.2. DATA DA PUBLICAÇÃO: 07/10/2016. 
 

Timbó/SC, 06 de outubro de 2015 
 

 
JORGE R. FERREIRA 

Diretor Presidente Fundação Cultural de Timbó 
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ANEXO I - PLANILHA DE TRABALHO DA SEGURANÇA NÃO ARMADA, AGENTES DE ESTACIONAMENTO E 
BRIGADISTAS, PARA A 26ª FESTA DO IMIGRANTE 
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